
 

 

PREGÃO Nº 27/2022 

PROCESSO Nº 8704/2021 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE TELEFONIA DO TIPO PABX DIGITAL COM SISTEMA DDR (NOVO), 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTICA E CORRETIVA. 
 

QUESTIONAMENTO 01:   

 

“SOBRE O TREINAMENTO 

 

De acordo com o item 13. TREINAMENTO do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 

entendemos que o treinamento pode ser feito remotamente. 

Está correto nosso entendimento?” 

 

RESPOSTA/ SETOR REQUISITANTE: 

 
“Desde que o treinamento seja feito por completo e que haja um suporte, não vejo 
problemas em ser de forma remota.” 
 

QUESTIONAMENTO 02: 

 

“Venho por meio deste, solicitar esclarecimento referente ao PREGÃO  Nº 27/2022, 

conforme segue: 

Q1- Considerando que é uma prática de alguns órgãos públicos aceitarem equipamentos 

seminovos/ revisados, e também por tratar-se de contratação de serviços, entendemos que 

serão aceitos equipamentos seminovos/revisados com garantia, desde de que estejam em 

pleno funcionamento e que atendam plenamente as exigências editalícias. Está correto nosso 

entendimento?  

  

Q2- Por se tratar de um novo processo licitatório, de nova contratação, entendemos que se a 

atual mantenedora vencer este pregão, a mesma DEVERÁ SUBSTITUIR TODOS OS 

EQUIPAMENTOS ATUALMENTE INSTALADOS, sendo VEDADA A ESTA EMPRESA 

O REAPROVEITAMENTO, REMANEJAMENTO OU MANUTENÇÃO DE QUALQUER 

COMPONENTE DO SISTEMA ATUALMENTE INSTALADO, só desta forma será 

garantido um processo isonômico, onde todas as empresas terão os mesmos custos e 

condições iguais de disputa. Está correto nosso entendimento? 

  

Q3-Entendemos que o PC (Microcomputador) para instalação do sistema de tarifação será 

fornecido pela CONTRATANTE. Está correto nosso entendimento?” 

 

RESPOSTA: 

 

 Q1: As propostas devem atender às especificações do Termo de Referência, 
portanto os equipamentos devem ser novos; 



 

 

 
- Q2: Sim, está correto o vosso entendimento; a empresa vencedora deverá atender 
a todas as especificações do Termo de Referência 
 
- Q3: Sim, não consta no Termo de Referência a exigência de fornecimento de PC 
(Microcomputador) pela contratada. 
 

 

 

CELSO ADAMASTOR 

Pregoeiro 


